
REQUISIÇÃO: Nº 018/2016. 

UNIDADE REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Administração, Finanças e 

Planejamento. 

RESPONSÁVEL: ANDERSON CASSIANO VENDRUSCOLO BERTOLIN. 

CARGO: Secretário. 

DATA: 12/04/2016.                               

 

SENHOR PREFEITO, 

 

 

Por meio desta requisição administrativa, solicita-se a competente 

autorização de Vossa Excelência, para abertura de Procedimento Licitatório na Modalidade de 

Convite, objetivando a Contratação de Serviços Advocatícios junto a Administração Pública 

Municipal.  

Cabe salientar que se faz de suma importância a referida contratação dos 

Serviços Advocatícios, devido o grande número de processos existentes do Município que 

devem ser acompanhados e defendidos por um profissional da área. 

Analisando o Contrato Administrativos anteriores, percebe-se que o preço 

máximo que será ofertado pelo município, como limite para esta contratação, será de R$ 

7.200,00 (Sete mil e duzentos reais) mensais. 

Informamos ainda, que verificamos junto a Contadoria à existência de 

Dotação orçamentária apropriada conforme parecer contábil anexo. 

No aguardo de vossas providências, 

Subscrevemo-nos, 

 

 

ANDERSON CASSIANO VENDRUSCOLO BERTOLIN 
Secretario Municipal de Administração, Finanças e Planejamento. 

 
 
 

Autorizo nos termos da Lei Nº 8.666/93 com suas 

alterações posteriores e do Decreto Municipal nº 
009/2002. 

 

Em ________/___________/ 2016. 
 

____________________________ 

VOLMIR PEDRO CAPITANIO 

           Prefeito Municipal 


